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1.   INTRODUÇÃO 

 

O objetivo desse projeto integrado é colocar em prática todo o conteúdo            

estudado nas unidades de estudo e analisar o comportamento da empresa escolhida. A             

escolha do Câmara Municipal de São Sebastião da Grama se deu pelo fato dela ser um                

órgão legislativo municipal, responsável pela elaboração de leis, visando o bem-estar e            

a organização social de uma cidade. 

E tivemos curiosidade de analisar como se comporta sua Contabilidade           

Pública. 

Na unidade Contabilidade Pública iremos falar sobre Contabilidade Pública e          

IPSAS no Brasil da Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, será feita uma              

relação da contabilidade pública e das normas internacionais de administração pública           

com o contexto Brasileiro. E falaremos um pouco dos Princípios Contábeis Aplicados à             

Contabilidade Pública, que tem por obrigação reportar toda movimentação patrimonial,          

financeira e orçamentária realizada pelo setor público. Falaremos também sobre          

Classificação Contábil e Classificação Orçamentária, mostraremos como se divide a          

classificação da despesa orçamentária segundo a sua natureza, e do código e estruturas             

das funções e subfunções. Já no Plano Plurianual mostraremos o caminho a ser seguido              

a administração pública, papel que é desempenhado pelo PPA. Nas Lei de Diretrizes             

Orçamentárias LDO, será tratado sobre as características e particularidades a lei de            

diretrizes orçamentárias que estabelece o elo entre o médio prazo e o presente para o               

governo. A Lei Orçamentária Anual LOA, é o instrumento que rege a realização dos              

gastos do governo no presente, ela representa a efetivação do planejamento de longo e              

médio prazo do governo. A Lei nº 4.320 e Lei de Responsabilidade Fiscal, a lei traz a                 

transparência prevista no artigo 5º, que contempla normas de comportamento ético para            

o gestor no trato do patrimônio público, dispondo de normas finanças públicas. Já no              

Sistemas de Contas: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação, vamos          

identificar a classificação do sistema de contas contábeis aplicada ao setor público e             

seus tipos. Balanço Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, mostraremos os         

documentos que permitem interpretar os resultados apurados e são emitidos ao final de             
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cada exercício, vamos identificar a situação patrimonial, orçamentária e financeira da           

Câmara Municipal de São Sebastião da Grama. 
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2.   DESCRIÇÃO DA EMPRESA 
 

Nome Empresarial: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama. 

Nome Fantasia: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama. 

CNPJ: 51.892.487/0001-03 

Atividade Econômica: Administração Pública em Geral. 

Natureza Jurídica: Órgão Público do Poder Legislativo. 

Logradouro: Rua Ambrósio Rodrigues. 

Número: 38. 

Bairro: Centro. 

Cidade: São Sebastião da Grama 

Estado: São Paulo. 

CEP: 13.790-000 

Ente Federativo Responsável: Município de São Sebastião da Grama. 

Data da Abertura: 15/10/1984. 

Conforme Anexo 1. 
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3.   PROJETO INTEGRADO 

3.1 Contabilidade Pública 

Por se tratar a Câmara Municipal de São Sebastião da Grama de uma Empresa              

Pública nós explanaremos sobre a Contabilidade Pública. Mostrando como é rotina da            

contabilidade pública na empresa, já que é algo bem específico.  

3.1.1    Contabilidade Pública e IPSAS no Brasil 

Como encontramos no Wikipédia, a Contabilidade Pública é o ramo da           

contabilidade que estuda, interpreta, identifica, mensura, avalia, registra, controla e          

evidencia os fenômenos contábeis, econômicos, financeiros, físicos e orçamentários         

decorrentes de variações patrimoniais em: 

 (a) entidades do setor público; e 

(b) ou de entidades que recebam, guardem, movimentem, gerenciem ou           

apliquem recursos públicos, na execução de suas atividades, no tocante aos aspectos            

contábeis, físicos e financeiros da prestação de contas. 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o ramo da ciência contábil que            

aplica, no processo gerador de informações, os Princípios Fundamentais de          

Contabilidade e as normas contábeis direcionados ao controle patrimonial de entidades           

do setor público. 

O objetivo da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é fornecer aos usuários            

informações sobre os resultados alcançados e os aspectos de natureza orçamentária,           

econômica, financeira e física do patrimônio da entidade do setor público e suas             

mutações, em apoio ao processo de tomada de decisão; a adequada prestação de contas;              

e o necessário suporte para a instrumentalização do controle social. 

Nas Entidade do Setor Público os objetos da contabilidade pública, são: órgãos,            

fundos e pessoas jurídicas de direito público ou que, possuindo personalidade jurídica            

de direito privado, recebam, guardem, movimentem, gerenciem ou apliquem recursos          
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públicos, na execução de suas atividades. Equiparam-se, para efeito contábil, as pessoas            

físicas que recebam subvenção, benefício, ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão            

público. 

No Brasil, a contabilidade pública advém diretamente da legislação. O principal           

dispositivo legal é a Lei 4.320/64, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para              

elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios             

e do Distrito Federal. 

Está intimamente ligada com a gestão de recursos públicos. Esta área ganhou            

maior visibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101 de            

2000). 

Segundo o setor da Fazenda e Planejamento do Governo do Estado de São             

Paulo, IPSAS são as normas internacionais de contabilidade para o setor público, sigla             

de International Public Sector Accounting Standards. 

Elas representam um conjunto de normas contábeis emitidas pelo Conselho          

IPSAS para utilização por entidades do setor público em todo o mundo na preparação              

das demonstrações financeiras. Esses padrões são baseados nos IFRS - International           

Financial Reporting Standards. 

O International Public Sector Accounting Standards Board (IPSASB), órgão         

nomeado pelo IFAC (Internationall Federation of Accountants), tem emitido normas          

internacionais para o setor público desde 2002. 

No Brasil, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público           

(NBCASP) estão sendo discutidas pelo Conselho Federal de Contabilidade com o           

objetivo de convergi-las ao setor público brasileiro. 

3.1.2 Princípios Contábeis Aplicados À Contabilidade     

Pública 

A contabilidade do setor público apresenta princípios que diferem da          

contabilidade do setor privado.  

Esses princípios são: 
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● Entidade; 

● Continuidade; 

● Oportunidade; 

● Registro pelo valor original; 

● Competência; 

● Prudência. 

 

Princípio da Entidade 

Para o ente público ele se afirma pela autonomia e responsabilização do            

patrimônio a ele pertencente.  

 

Princípio da Continuidade 

No âmbito da entidade pública, a continuidade está vinculada ao total           

cumprimento da destinação social do seu patrimônio, ou seja, a entidade existe            

enquanto durar a finalidade. 

 

Princípio da Oportunidade 

É base indispensável à integridade e à fidedignidade dos registros contábeis dos            

atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública.  

 

Princípio pelo Valor Original 

Corresponde  ao registro contábil pelo valor de entrada do bem. 

Princípio da Competência 

 

Existe o mesmo para o registro das variações patrimoniais, apesar de, no            

subsistema orçamentário, ocorrer um registro diferente.  

 

Princípio da Prudência 

O registro contábil utiliza certo grau de precaução ao fazer os julgamentos            

necessários às estimativas em certas condições de incerteza, ou seja, ativos ou receitas             

não devem ser superestimados e passivos ou despesas não devem ser subestimados. 

 

9 



ISSN 1983-6767 

O Princípio da Prudência é algo muito complexo de ser seguido já que fazer uma               

estimativa de Receita ou Despesa que ainda irá ocorrer é complicado porque há uma              

interferência muito grande de fatores externos nestas variáveis, podemos citar esse ano            

de 2020, a pandemia do Coronavírus fez com que toda a economia mudasse, mudando              

também as verbas do setor público, ficando assim muito difícil de cumprir os valores              

orçados anteriormente.  

 

3.1.3 Classificação Contábil e Classificação    

Orçamentária 

 
A classificação da despesa orçamentária segundo a sua natureza, se divide em: 

● Categoria Econômica; 

● Grupo de Natureza da Despesa; 

● Elemento de Despesa.  

 

No caso da Câmara Municipal de São Sebastião da Grama essa classificação fica bem              

clara no Demonstrativo da Despesa por Natureza, como veremos a seguir, onde há a              

classificação de toda a despesa do setor Legislativo no ano de 2019. 
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3.1.4 Plano Plurianual 

O Plano Plurianual ou PPA como é mais conhecido, é o principal instrumento              

de planejamento de médio prazo de ações do governo, abrangendo as diretrizes, os             

objetivos e as metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas               
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decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. O PPA estabelece             

as medidas, gastos e objetivos a serem seguidos pelo governo ao longo de um período               

de quatro anos, neste caso o período é de 2018 a 2021. Tem vigência do segundo ano de                  

um mandato governamental até o final do primeiro ano do mandato seguinte. 

Os principais objetivos do PPA são: 

● Definir com clareza as metas e prioridades do governo, bem como os            

resultados esperados. Organizar, em programas, as ações que resultem         

em incremento de bens ou serviços que atendam demandas da sociedade. 

● Estabelecer a necessária relação entre as ações a serem desenvolvidas e a            

orientação estratégica de governo. 

● Possibilitar que a alocação de recursos nos orçamentos anuais seja          

coerente com as diretrizes e metas do Plano. 

● Explicitar a distribuição regional das metas e gastos do governo. Dar           

transparência à aplicação dos recursos e aos resultados obtidos. 

Por ser um planejamento de médio prazo é muito provável que ele será             

modificado, como ocorreu no PPA do Município de São Sebastião da Grama. 

No PPA para o ano de 2019 estava previsto que o repasse do duodécimo da               

Câmara Municipal seria de R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais) com              

despesas de manutenção das atividades legislativas somado a R$ 23.000,00 (vinte e três             

mil reais) com despesas sob o regime de adiantamento, totalizando o valor de R$              

1.203.000,00 (um milhão, duzentos e três mil reais). Conforme a Lei Municipal nº 038,              

de 21 de dezembro de 2017. 
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Mas o valor repassado de duodécimo da Câmara Municipal para o ano de 2019              

foi de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais). Conforme a Lei              

Municipal nº 085, de 12 de dezembro de 2018. 
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Verificamos portanto que o valor que havia sido estimado no PPA passou por             

uma alteração já que de acordo com o estudo do orçamento feito pela Câmara              

Municipal no ano de 2018 mostrou que era preciso o repasse de um valor um pouco                

menor do aquele que havia sido previsto anteriormente, fixando o valor de R$             

1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais) na Lei de Diretrizes            

Orçamentárias (LDO) (Lei Municipal nº 069, de 28 de junho de 2018), e permanecendo              

assim também na Lei Orçamentária Anual ou LOA (Lei Municipal nº 085, de 12 de               

dezembro de 2018). 
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3.1.5 Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 

No Brasil, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tem como a principal            

finalidade orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de             

investimento do Poder Público, incluindo os poderes Executivo, Legislativo, Judiciário          

e as empresas públicas e autarquias. Busca sintonizar a Lei Orçamentária Anual (LOA)             

com as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, estabelecidas no Plano            

Plurianual. De acordo com o art. 165, § 2º da Constituição Federal, a LDO: 

● compreenderá as metas e prioridades da administração pública, incluindo as 

despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; 

● orientará a elaboração da LOA; 

● disporá sobre as alterações na legislação tributária; 
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● estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

A iniciativa do projeto da LDO é exclusiva do chefe do Poder Executivo.  

O poder executivo deve encaminhar o projeto de lei de diretrizes orçamentárias            

até uma data limite, definida pela Lei Orgânica do Município, no caso do Município de               

São Sebastião da Grama a data limite é 30 de abril . A Câmara dos vereadores tem um                  

prazo para realizar a votação - que varia de cidade para cidade, no caso do Município de                 

São Sebastião da Grama a data limite é 30 de junho.  

No ano de 2018 a LDO foi aprovada em 28 de junho de 2020, como podemos                

ver na Lei Municipal nº 069, de 28 de junho de 2020, constante no item acima. 

Nesta mesma Lei podemos verificar que o repasse de Duodécimo previsto para o             

ano de 2019 da Câmara Municipal de São Sebastião da Grama ficou no valor de R$                

1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais) diferindo do PPA vigente que             

previa um repasse de R$ 1.203.000,00 (um milhão, duzentos e três mil reais) para o ano                

citado.  

 

3.1.6 Lei Orçamentária Anual LOA 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é uma lei elaborada pelo Poder Executivo            

que estabelece as despesas e as receitas que serão realizadas no próximo ano. A              

Constituição determina que o Orçamento deve ser votado e aprovado até o final de cada               

ano (também chamado sessão legislativa).  

A Lei Orçamentária Anual estima as receitas e fixa as despesas do Governo para              

ano subsequente. Se durante o exercício financeiro houver necessidade de realização de            

despesas acima do limite que está previsto na Lei, o Poder Executivo emite um projeto               

de Lei, submetendo-a a aprovação da Câmara Municipal. solicitando crédito especiais           

ou suplementares, ou nos casos especiais, como: guerra, calamidade, comoção internas,           

dentre outros, emite créditos extraordinários, sem autorização prévia do legislativo,          

apenas anuência posterior. No caso dos créditos suplementares, estes podem ser           

solicitados através da própria LOA. 
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Por outro lado, a necessidade de contenção dos gastos obriga o Poder Executivo             

muitas vezes a editar Decretos com limites orçamentários e financeiros para o gasto,             

abaixo dos limites autorizados pela Câmara Municipal. São os intitulados Decretos de            

Contingenciamento, que limitam as despesas abaixo dos limites aprovados na lei           

orçamentária. 

O Orçamento anual visa concretizar os objetivos e metas propostas no Plano            

Plurianual (PPA), segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes          

Orçamentárias (LDO). 

A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

● o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e            

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e          

mantidas pelo Poder Público, e estatais chamadas de dependentes(deficitárias). 

● o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou            

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

● o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela             

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e           

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

Notamos então que a Lei Orçamentária Anual (LOA) é votada observando os            

preceitos anteriormente contidos no PPA e na LDO mas com alterações que se fizerem              

necessárias desde que sejam justificadas. 

No caso da Câmara Municipal de São Sebastião da Grama o valor anteriormente             

previsto para o repasse do Duodécimo para o ano de 2019 foi mantido no valor de R$                 

1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais) assim como constava na LDO.  

Podemos verificar também que de acordo com o Balanço Orçamentário da           

Câmara Municipal de São Sebastião da Grama do ano de 2019, o valor repassado de               

duodécimo de R$ 1.150.000,00 (um milhão cento e cinquenta mil reais), que foi             

firmado na LOA, não foi gasto na sua totalidade devolvendo assim a Prefeitura             

Municipal de São Sebastião da Grama no ano de 2019 o valor de R$ 163.207,25 (cento                

e sessenta e três mil, duzentos e sete reais e vinte e cinco centavos). 
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3.1.7 Lei nº 4.320 e Lei de Responsabilidade Fiscal 

A Lei 4.320 tem por finalidade a integração do Orçamento Público de forma             

eficiente, onde traz perspectivas sobre as receitas e despesas, por funções, categorias            

econômicas, fontes, traduzidas em dotação orçamentária, nas quais estas         

fundamentações têm convalidação, com o art. 165 §§5º ao 8º da Constituição Federal,             

respeitando o princípio da entidade. 

Além destes fatos iniciais esta Lei recebeu um reforço conforme a Portaria             

STN/MF nº 560, de 14 de Dezembro de 2001, trazendo um manual para elaborar o               

relatório resumido da execução orçamentária. Também devemos destacar na Lei de           

Responsabilidade Fiscal a introdução da Reserva de Contingência, cujo montante é           

calculado de acordo com a receita corrente líquida estabelecida na LDO “Lei de             

Diretrizes Orçamentárias”. A Lei de Responsabilidade Fiscal trouxe elementos         

inovadores e autênticos sobre a forma do Relatório Resumido da Execução           

Orçamentária o “RREO”, identificando as informações necessárias deste relatório e          

como deve ser publicado. Inclui ainda relatórios de gestão fiscal com informações            

demonstrando se as metas e os limites estabelecidos na lei estão sendo atingidas, além              

de figurar as receitas vinculadas com a contabilização da origem, onde foi aplicado e o               

saldo restante.  
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A Lei da Transparência  

O artigo 5º, incisos XXXIII, XXXIV e LXXII da Constituição Federal de 1988             

exige que o setor público forneça informações transparentes sobre os direitos do            

cidadão de obter informações que sejam de seu interesse ou da coletividade. Assim             

sendo, quando Silva (2005) refere-se ao orçamento público como sendo “um documento            

por meio do qual os cidadãos podem acompanhar como estão sendo utilizados os             

recursos que a sociedade pôs à disposição do Governo”, na realidade ele diz que é               

direito do cidadão receber do governo informações verdadeiras. O cidadão não pode ser             

enganado e as informações devem trazer a realidade da situação. Não basta fazer             

comunicados e publicidade, é preciso ser verdadeiro.  

No caso da Câmara Municipal de São Sebastião da Grama todas as informações             

podem ser obtidas através do Portal de Transparência no site da Edilidade,            

www.camarassgrama.sp.gov.br. 

 

Controles 

Os Controles devem ser muito bem observados para que nenhuma Lei seja            

infringida. 

O artigo 75 da Lei 4.320/64, prega a atuação necessária do controle sobre a              

execução orçamentária e diz em seus incisos: 

I. Com a legalidade em seus atos praticados pelos administradores. Este inciso             

define a universalidade do controle, estabelecendo que o administrador que deixar de            

registrar a receita contra o contribuinte, estará incorrendo em falta ocasionando uma            

omissão de seu ato que diz respeito diretamente à arrecadação da receita. Do mesmo              

modo se aplica a Despesa que for empenhada sem saldo suficiente na dotação ou deixar               

de empenhar previamente a despesa, incorrendo também na falta, pois se excedeu em             

ato que a lei impõe que seja observado no processo de execução da despesa. Desta               

maneira, pode incorrer na falta de providência no recebimento de um crédito legal             

inscrito, se omitindo e permitindo a diminuição do patrimônio governamental, devido a            

não realização de um valor ativo, descumprindo os serviços da dívida pública. Nesta             

circunstância ocorrerá em falta relativa ao passivo ou às obrigações legalmente           

constituídas. Estas situações mencionadas nos traz a universalidade do controle,          

portanto nada lhe deve escapar.  
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II.Seguindo uma fidelidade funcional dos agentes da administração Aqui o          

inciso trata na sua individualidade, trazendo desta forma sua abrangência ou           

universalidade do controle, recaindo sobre cada agente da Administração         

responsabilizado por bens e valores públicos. Observe, entretanto, que o controle           

individualizado transcende à pessoa do servidor ou funcionário público, onde este inciso            

deve ser interpretado em conjunto com o art. 83º desta Lei. 

III. Fazendo cumprir o trabalho do programa previsto para o exercício            

financeiro. Este inciso deu nova vida à Lei 4.320, pois, possibilitou maior controle             

sobre o que está planejado e orçado com a finalidade de realização de obras e prestação                

de serviços. É de extrema importância a função controle que deve ser exercida pela              

Administração da entidade governamental em toda sua plenitude, a fim de que possa             

estar presente em todas as atividades da organização. Para evitar que a administração             

pública gaste mais do que tem, foi criada a Lei Complementar nº 101/2000, e em seus                

artigos 8º e 9º, parágrafos e incisos estabelecem regras de controle e de avaliação de               

resultados que as entidades integrantes das organizações governamentais de todas as           

esferas da Federação deverão implantar e implementar. O artigo 4º da Lei            

Complementar nº 101/2000 (LRF) estabelece as premissas da Lei de Diretrizes           

Orçamentárias (LDO), que preza pelas diretrizes e metas do orçamento público.           

Segundo o § 1º do artigo 4º: “Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias               

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes             

e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da             

dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.” Para               

cumprir com a Lei orçamentária é preciso estabelecer uma programação financeira           

amparada por um cronograma de desembolso. O caput do artigo 8º da LRF (Lei              

Complementar 101/2000) estabelece que em até 30 dias após a aprovação da Lei             

Orçamentária Anual (LOA), o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e           

o cronograma de desembolso, observadas as metas de resultados fiscais dispostas na Lei             

de Diretrizes Orçamentárias. A programação financeira é a distribuição dos recursos           

orçamentários fixados para cada espécie de dotação aprovada para o órgão. Inicialmente            

era feita por trimestre, sendo posteriormente modificado para bimestre, conforme a Lei            

de Responsabilidade Fiscal.  
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O cronograma de desembolso, por sua vez, estima os pagamentos das           

obrigações assumidas ou a serem assumidas. O programa financeiro e o cronograma de             

desembolso são feitos em conjunto e serão submetidos à aprovação pelo respectivo            

poder da esfera de governo (Federal, Estadual ou Municipal).  

 

Responsabilidade na Área Contábil  

Conforme o art. 83º da Lei 4.320 de 1964 “A contabilidade evidenciará perante             

a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas,             

efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados”. Este            

artigo determina que a missão da contabilidade é de ordem universal, isto é, abrange              

todos os atos e fatos da gestão que se trate de receita e despesa da administração, ou                 

guarda de bens e valores pertencentes ou de propriedade da entidade governamental            

(como imóveis) ou a ela confiados (como cauções). A Lei Complementar 101/2000,            

trata da gestão como responsável pelos valores ou bens que integram o Patrimônio da              

entidade seja de propriedade ou recebidos para guarda e custódia da fazenda pública.             

Nos artigos 1º, 54º, 56º e 58º, §§ e incisos respectivos temos que a responsabilidade é                

pessoal. As chamadas contas de gestão da contabilidade por meio de seus registros faz              

evidenciar, não importando se essa atribuição seja do Chefe do Poder Executivo, do             

Poder Judiciário ou do Legislativo, que a responsabilidade desses agentes da           

Administração será evidenciada pela Contabilidade.  

No caso da Câmara Municipal devemos ficar atentos aos limites impostos pela            

Lei: 

De acordo com a Constituição Federal por se tratar de um Município com menos              

de cem mil habitantes o orçamento poderá ser de até 7% da Receita Tributária              

Ampliada do exercício anterior. 

Como a Receita Tributária Ampliada do exercício anterior foi de R$           

24.650.083,29 (vinte e quatro milhões, seiscentos e cinquenta mil, oitenta e três reais e              

vinte e nove centavos), o valor do orçamento da Câmara Municipal poderia ser de até               

R$ 1.725.505,83 (um milhão, setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e cinco reais e               

oitenta e três centavos), e considerando que o valor gasto pela Edilidade no ano de 2019                

foi de R$ 916.609,36 (novecentos e dezesseis mil, seiscentos e nove reais e trinta e seis                
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centavos) que representou 3,72% da Receita Tributária Ampliada. Podemos afirmar que           

o limite foi devidamente cumprido.  

Também de acordo com a Constituição Federal o limite de gastos com pessoal             

não deverá ultrapassar 70% do orçamento da Câmara Municipal. 

Conforme verificamos no Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de           

2019, o gasto com pessoal exceto inativos foi de R$ 600.288,60 (seiscentos mil,             

duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), considerando que o repasse de              

duodécimo foi de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais), esse gasto              

representou 55,59% do orçamento. Podemos afirmar que a Edilidade também cumpriu           

esse limite de gastos.  
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A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de              

Responsabilidade Fiscal) prevê que o limite de gastos com pessoal deverá ser de até 6%               

da Receita Corrente Líquida do Município. 
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No caso de São Sebastião Grama a Receita Corrente Líquida de 2019 foi de R$               

34.737.705,27 (trinta e quatro milhões, setecentos e trinta e sete mil, setecentos e cinco              

reais e vinte e sete centavos), já o gasto total com pessoal da Câmara Municipal foi de                 

R$ 777.687,35 (setecentos e setenta e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e                 

cinco centavos), isso representa um percentual de 2,24%. Permanecendo assim a           

Câmara Municipal dentro do limite imposto pela Lei. 

Como podemos verificar no Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal de            

São Sebastião da Grama relativo ao ano de 2019. 

 

Por ser uma Câmara Municipal também deverá cumprir os limites com subsídio            

de Vereadores e do Presidente da Câmara. 

De acordo com a Constituição Federal o valor do subsídio do vereador e             

presidente da Câmara para o município, que no caso possui 12.317 (doze mil, trezentos              

e dezessete habitantes) habitantes, deve ser de até 30,00% do valor do subsídio do              

Deputado Estadual que ano de 2019 foi R$ 25.322,25 (vinte e cinco mil, trezentos e               
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vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). Portanto o subsídio do vereador poderia ser                

de até R$ 7.596,00 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais) mensais, como o valor                

pago foi de R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais) mensais, a Câmara Municipal               

também respeitou o limite previsto na Lei. 

Em relação ao Presidente da Câmara o valor pago foi de R$ 2.250,00 (dois mil,               

duzentos e cinquenta reais) mensais, estando assim dentro do limite previsto na Lei. 

A Constituição Federal também limita o gasto com remuneração dos vereadores           

somado a do presidente em 5% do valor da Receita Tributária Ampliada do Município.              

Como a Receita Tributária Ampliada de São Sebastião da Grama foi de R$             

24.650.083,29 (vinte e quatro milhões, seiscentos e cinquenta mil, oitenta e três reais e              

vinte e nove centavos) e o valor gasto na remuneração dos mesmo foi de R$ 192.120,00                

(cento e noventa e dois mil, cento e vinte reais), representando um percentual de 0,78%.               

Permanecendo a Câmara dentro do limite imposto.  

 

3.1.8 Sistemas de Contas: Orçamentário,    

Financeiro, Patrimonial e de Compensação 

Na Contabilidade Pública, além das contas usuais da Contabilidade Comercial,          

quais sejam, contas patrimoniais e contas de resultado, há ainda as contas de             

compensação, cuja função é o registro dos bens, valores e obrigações que envolvam             

situações que possam a vir afetar o patrimônio. 

Os atos e fatos praticados na Administração Pública constituem serviços da           

Contabilidade que os registrará, em rigorosa ordem cronológica e sistemática, de forma            

a permitir o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da          

composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços, o levantamento dos           

balanços, a análise e a interpretação dos resultados econômicos financeiros. 

Contudo, na Administração Pública, dispõe de sistemas independentes para cada          

grupamento, e os lançamentos são efetuados em quatro grandes sistemas, independentes           

entre si, o que equivale afirmar que cada lançamento é efetuado em um sistema              

separado. Um evento ou fato contábil poderá exigir o lançamento em um ou em mais de                
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um sistema, porém poderá ocorrer um ou mais débitos e créditos dentro de um ou mais                

de um sistema, individualizados. 

A Contabilidade pública é estruturada, segundo a Lei nº 4.320/64, em quatro            

sistemas contábeis que interagem entre si, objetivando o acompanhamento         

orçamentário, a composição financeira e patrimonial, bem como a evidenciação de           

compromissos assumidos pela Administração pública, nas contas de compensação. 

Os sistemas de contas da Contabilidade Pública são classificados em: Sistema           

Orçamentário, Sistema Financeiro, Sistema Patrimonial e Sistema de Compensação. 

A Resolução CFC nº 1.129/2008 publicada em 25.11.2008 com fins de           

adequação às normas internacionais de contabilidade, ainda menciona um quinto          

sistema, representado pelo Sistema de Custos que registra, processa e evidencia os            

custos dos bens e serviços, produzidos e ofertados à sociedade pela entidade pública. 

 
SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

O Sistema Orçamentário é representado pelos atos de natureza orçamentária,          

registrando a receita prevista e as autorizações legais da despesa constantes da Lei             

Orçamentária Anual (LOA) e dos créditos adicionais abertos. 

São atos de natureza orçamentária que constam do Sistema Orçamentário: 

● Previsão de Receita; 

● Fixação de despesa; 

● Créditos adicionais abertos; 

● Descentralização de créditos; e 

● Empenho de despesa. 

No Sistema Orçamentário é demonstrada a despesa fixada e a executada e            

comparada com a receita prevista e arrecadada. 

Evidenciando assim, o resultado orçamentário ocorrido no exercício financeiro,         

podendo ser: 

1. Receita Orçamentária = Despesa Orçamentária = Resultado Nulo 

2. Receita Orçamentária > Despesa Orçamentária = Superávit Orçamentário 

3. Receita Orçamentária < Despesa Orçamentária = Déficit Orçamentário 
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Sem dúvida, o melhor resultado em um sistema orçamentário é o resultado nulo,             

haja vista que tudo o que foi previsto foi efetivamente arrecadado e tudo o que foi                

definido como projetos e atividades, foi totalmente executado dentro do exercício           

financeiro. O superávit orçamentário ou o déficit orçamentário podem estar apontando           

ou para falhas no planejamento ou de execução de projetos, ou ainda, no excesso de               

exigência contributiva da sociedade local. 

 

SISTEMA FINANCEIRO 

No Sistema Financeiro são registrados todos os ingressos e dispêndios, a           

arrecadação da receita e o pagamento da despesa orçamentária e extra orçamentária. 

Dentro do Sistema Financeiro as receitas orçamentárias são classificadas por          

categorias funcionais. As principais contas do sistema financeiro estão relacionadas          

com as contrapartidas do grupo Disponível, uma vez que este grupo representa as             

entradas e saídas de recursos. Daí, conclui-se que todas as contas deste grupo             

Disponível pertencem ao Sistema Financeiro, quais sejam: Caixa, Bancos Conta          

movimento, Aplicações Financeiras, e outras relacionadas. 

Pertencem ainda, ao Sistema Financeiro, as contas Receita, Despesa,         

Fornecedores, Restos a Pagar, Pessoal a Pagar, Encargos Sociais a Recolher,           

Consignações, Depósitos de Terceiros, e outras. 

Este sistema apresenta o fluxo de caixa da entidade, no qual os recursos recebidos,              

pertencentes à entidade, são classificados como receita orçamentária. Os recursos de           

terceiros que transitarem pela entidade, são classificados como receitas         

extra-orçamentárias. Para fins do balanço Financeiro, são considerados conjuntamente         

como receitas do período a serem somadas com o saldo existente nas contas de caixa e                

bancos, oriundo do exercício anterior. 

 
SISTEMA PATRIMONIAL 

O Sistema Patrimonial é constituído das contas que registram as movimentações           

que concorrem ativa e passivamente para a formação do patrimônio da entidade, ou             

seja, são registrados os bens patrimoniais (móveis, imóveis, estoques, créditos,          

obrigações, valores, operações de crédito, dentre outras), originadas ou não da execução            

orçamentária. 
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É registrado também no Sistema Patrimonial o resultado econômico do exercício. 

No Sistema Patrimonial os lançamentos que correspondem a incorporação ou          

desincorporação de ativos e passivos são feitos isoladamente dentro deste sistema, ainda            

que o fato venha a motivar uma entrada ou saída de recurso do Sistema Financeiro. 

Apesar de não ser objeto da lei nº 4.320/64, para as entidades públicas de administração               

direta, no sistema patrimonial deve ser procedido o registro da depreciação dos bens             

móveis e imóveis, levando-a para a conta de resultados em contrapartida com a conta de               

depreciação acumulada. 

 

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

No sistema de Compensação são efetuados os registros dos atos administrativos           

praticados pelo gestor da entidade, que, direta ou indiretamente, possam a vir afetar o              

patrimônio da entidade, ainda que de imediato, isto não ocorra, mas possa implicar em              

modificação futura. 

Ressalta-se que no Sistema de Compensação estão compreendidas apenas as          

contas com função específica de controle, não relacionadas a fatos que correspondam a             

patrimônio, mas que possam vir à afetá-lo. 

Os principais atos compreendidos neste contexto são os Avais, Acordos,          

Cauções, Fianças, Ajustes, Convênios, Contratos, Garantias, dentre outros. 

Os lançamentos efetuados no Sistema de Compensação visam o atendimento à           

determinação do Art. 105, §5º da Lei 4.320/64, que obriga ao controle contábil os              

direitos e obrigações oriundos de contratos ou outros ajustes que a administração            

pública for parte. 

 

3.1.9 Balanço Patrimonial, Orçamentário e    

Financeiro 

Balanço Orçamentário 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público são descritas pelo          

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, aprovado pela Portaria STN nº            
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437, de 12 de julho de 2012, e pelo Anexo 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.                     

Esses documentos apresentam com firmeza e segurança a elaboração do balanço           

orçamentário. O manual, na 6º edição, determina que o balanço orçamentário “deve            

evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica,          

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o             

resultado orçamentário e discriminando as receitas por fonte (espécie) e as despesas por             

grupo de natureza”. 

Podemos notar tal fato no Balanço Orçamentário da Câmara Municipal de São            

Sebastião da Grama dos anos de 2018 e 2019. 
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De acordo com os Balanços Orçamentários da Câmara Municipal de São           

Sebastião da Grama dos anos de 2018 e 2019, podemos concluir que em 2018 a               

Edilidade obteve um repasse de duodécimo no valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão,             

cento e cinquenta mil reais), gastando R$ 1.104.510,36 (um milhão, cento e quatro mil,              

quinhentos e dez reais e trinta e seis centavos) e devolveu a Prefeitura Municipal de São                

Sebastião da Grama o valor de R$ 135.489,64 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e                

oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). Já no ano de 2019 a Câmara obteve o                  

mesmo repasse de duodécimo no valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e             

cinquenta mil reais), gastando R$ 986.792,75 (novecentos e oitenta e seis mil,            

setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos) e devolveu a Prefeitura               

Municipal de São Sebastião da Grama o valor de R$ 163.207,25 (cento e sessenta e três                

mil, duzentos e sete reais e vinte e cinco centavos). 

Balanço financeiro 

O balanço financeiro tem por finalidade demonstrar as movimentações de ingresso e saída de               

recursos. Esses recursos podem ser orçamentários ou extraorçamentários. O artigo 103 da Lei nº              

4.320/1964 estabelece que: (...) O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa             

orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária,           

conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício anterior, e os que se              

transferem para o exercício seguinte. 

Verificamos tais fatos nos Balanços Financeiros da Câmara Municipal de São Sebastião da             

Grama dos anos de 2018 e 2019. 
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Balanço patrimonial  

Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e          

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas           

representativas do patrimônio público, além das contas de compensação, conforme as seguintes            

definições: 
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a) Ativo: são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados.             

Espera-se que esses eventos resultem para a entidade em benefícios futuros ou potenciais de              

serviços.  

b) Passivo: são as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados.            

Espera-se que os pagamentos dessas obrigações resultem para a entidade em saídas de recursos              

capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços. c) Patrimônio líquido: são os              

valores residuais dos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. d) Contas               

de compensação: compreendem os atos que possam ou não afetar o patrimônio. 

Verificamos tais fatos nos Balanços Patrimoniais da Câmara Municipal de São           

Sebastião da Grama dos anos de 2018 e 2019. 
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Através dos dados obtidos podemos notar que a Câmara Municipal de São            

Sebastião da Grama passou de um Patrimônio Líquido de R$ 268.789,46 (duzentos e             

sessenta e oito, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos) em 2018                

para um Patrimônio Líquido de R$ 272.892,14 (duzentos e setenta e dois mil, oitocentos              
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e noventa e dois reais e quatorze centavos) em 2019, representando um aumento de              

1,53%. 

4.   CONCLUSÃO 

Concluímos que a Câmara Municipal assim como qualquer ente, é capazes de            

adquirir direitos, de assumir obrigações e ainda compram, vendem, produzem,          

constroem etc.  

Por conta disso é necessário que realizem as mais variadas operações contábeis            

típicas, envolvendo as áreas financeira, orçamentária e patrimonial, principalmente.         

Como recebimento de recursos financeiros próprios e de terceiros, pagamento de           

pessoal e fornecedores, compra de materiais de consumo e bens permanentes etc. Além             

de todas essas atividades a Câmara pratica atos administrativos que têm a capacidade de              

provocar, no futuro, alterações em elementos que compõem o seu patrimônio, ou seja,             

seus bens, direitos e obrigações, como é o caso de contratos de serviços, convênios,              

concessão de avais e outros atos. 

Por ser um órgão público a Câmara tem como base a Lei 4.320, de 17 de março                 

de 1964, que instituiu normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos              

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

E também deve respeitar a Lei da Responsabilidade Fiscal (LRF) que deu forma             

ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária, definindo o que é e como se publica              

o relatório. Sendo de extrema importância o relatório de gestão fiscal, que visa             

demonstrar se as metas e os limites estabelecidos pela Lei foram atingidos. 

Portanto além da escrituração contábil também é necessário que o contador           

público fique atentos aos limites permitidos por Lei. 
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ANEXOS 

ANEXO 1 - Cadastro do CNPJ junto à Receita Federal 
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